
tenhamos ciência de que é um dado defasado tendo em vista o ocorrido com os 

dados fornecidos pela Prefeitura relativos ao INSS e a outros credores como os 

dados referentes aos Bancos e aos Precatórios. Para obter o dado correto a CPI 

enviou oficio a Caixa Econômica Federal, que rejeitou o envio dos dados o que 

provocou a impetração de um mandado de segurança perante a Vara Federal de 

Apucarana, até mesmo por que não se pode confiar nos dados imformados pela 

prefeitura tendo em vista, por exemplo, entrevista concedi da pelo então 

procurador jurídico do município ao Jornal Gazeta do Povo em 10/0212008 em 

que o mesmo diz que o débito com oFGTS era de ceita de R$ 10.000.000,00 

«55.409.912,00 

valor em 31112110 

ver anexo XJ(VIII- Demonstrativo de dívidafirndada Prefeitura 2010 

ver anexo XXIX Matéria da Gazeta do Povo sobre FGTS 

8- Dívida referente a Precatórios Cíveis 

Precatórios cíveis de acordo com o disposto no demonstrativo 

da Divida Fundada atualizada até a data de 31/12/2011 enviado pela Prefeitura 

Municipal de Apucarana 

ver anexo XXVIII- Demonstrativo de dividafrndada Prefeitura 2010 

8.1 Principais credores: 
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8.1.1 Precatório da Construfert: 

A prefeitura em seu demonstrativo da divida fimdada até 2010 
indicou que o precatório com a Construfert é de R$ 2.845.758,63. 

No entanto, buscando junto a justiça verificamos que o número 
correto é: Ações transitadas e julgadas em favor da Construfert. Os autos 
727/1996 já foram transíonnados em precatórios. Os autos 13711996 aguardam 
cálculo final. Estes precatórios tiveram origem na gestão 199311996 e referem-se 
a serviços prestados naquela gestão e de seu sucessor (gestão 199712001sendo 
que a citada empresa foi contratada para fizer a coleta do lixo. 

Autos ri0  72711996 - atualizado em março de 2010 	R$ 9271.735,45 

Autos ri°  13711998 - atualizado em outubro de 2009 	P3 7.088217,93 

trota! Precatórios Construfert 	 R$ 16.359.953,281 

ver anexo XYX- Cáleu/o fornecido pela Justiça 

8.1.2 Precatório da CESBE: 

A prefeitura em seu demonstrativo da divida findada até 2010 
indicou que o precatório com a CESBE é de R$ 229.284,30. No entanto 
buscando junto a justiça verificamos que o valor coneto é o indicado 
abaixo. 

Oprecatótio da CESBE - Construtora contratada para a 
realização do Viaduto da Vila Regina, teve origem na gestão 1993/1996 

kLutos n°451/1998 - atualizado em maio de 2010 	 R$ 653.210,591 

trotal Precatórios CESBE 	 liS 653.210,59j 

ver anexo fltï- Cálculo fornecido pela Justiça 
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8.12 Demais Precatórios cíveis 

De acordo com o demonstrativo da Dívida Fundada em 2010, 
existem 68 precatórios que vem desde a fundação do município. Estes dados, 
assim como os da Construfert e da CESBE, estão detitsados. No entanto 
adotamos os mesmos para fins de cálculo do total da dívida. 

Total dos Oemais precatórios 	 RS 10.324.613,4$ 

constantes no relatório da 

ver anexo XXVIII- Demonstrativo de dívida findada Prefeitura 2010 

9. Dívida referente a Precatórios Trabalhistas 

Precatóriostrabalbista de acordo com o disposto no demonstrativo 
da Dívida Fundada, atualizada até a data de 31112/2010 enviado pela Prefeitura 
Municipal de Àpucarana 

ver anexo XXVIII - Demonstrativo de dívida findada Prefeitura 2010 

10- Valor total da Dívida apurada pela CI'!: 
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É necessário descontar o que foi pago dejwos da dívida e amortizaçio da divida 
referente aos meses de março e abril de 2011. Estes valores fojam infonnados pelo 
Prefeito Joâo Cailos de Oliveira, na prataçt de contas do la qnadiin,ntre de 2011 
ocortido cm. 31/05/2011, onde o mesmo informou que pagou no quadrimestre R$ 
2.512$72j6 entrejuros e amoTtinção da dívida do nmnicipío referente aos 4 meses 
(jan, fev, março e abril/2011). ver anexo mi - Informação sobre a prestação de 
contas 1 °  quadrimestre de 2011 

Valor Data Valor atualindo p1 
3ONSf101I 

(S 	J.oIQfl4-bgfrct 

Banco ES 132.592.204,46 março/2011 R$ 134.014.653963 
Central 
(B-- -- Santos e 
1) 

Demais R$ 13.648.244,89 março/201 1 R$ 13.794.663,26 
Bancos e 
instituições 
financeiras 

INSS ia 51061.806,07 agostoí2009 ES 59.600.199,40 

FGTS ES 5409.912,00 dezembro/2010 14$ 5.604.663,42 
(dado que — s& aluado 
medSte roa à Ii,i.iti,r 
5000419-042011404.7015 
(17:45h03M/2011) 

Precatórios tU 9.271.735,45 março/2010 14$ 10.430.210,98 
Cíveis - 
Construfert ft$ 7.088.217,93 outubro/2009 14$ s.109.828,60 

Precatórios ES 653.210,59 maio/2010 14$ 722.421,52 
Cíveis- 
CISBE 

Demais 10324.613,48 dezembro/2010 R$ 10.696.289,24 
Precatórios 
Cíveis 

Precatórios 14$ 753.827,81 dezembro/2010 fl 78964,8 
Trabalhistas 

10.1 - Tabela com valores, datas e valores atualizados para março de 2011. 
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10.2 - Va!or total da Dívida de Apucarana levantado pela CPI e 
atualizado para em março de 2011: 

14$ 2419241.022 935 

(Duzentos e quarenta e dois milhôes, quatrocentos e noventa e sete mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e três centavos. 

Valor atualizado p/ 30/05/2011 
(a partir do IGP-M - indice Geral de Preços de Mercado) 

Valor da dívida por habitante 

R$ 1.995,06/habitante 

MI 
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li - Sugestões para diminuir o endividamento do municínio. 

11.1 - Snestõn ana nd.c*o das das: 

Hoje a prefeitura conta com cerca de 284 cargos de confiança. 
com  salários variando entre R$ 770,00 a R$ 6.646,49. Estes 
salários ainda podem ser acrescidos de verba de representação 
de até 100%. Portanto reduzindo em 	o número de 
pessoas em cargo comissionado, teremos economia de cerca 
de R$ 500.000,00 ao mês. Os cargos devem ser preenchidos 
via concurso público, com funções definidas no estatuto e no 
plano de cargos e salários. 

ver cmexo XLkJI - resposla a oficio enviado pela Ccbnara sobre cargos comissionados 

b. Gastaroauesearrecsda 

• Não !zer novos empréstimos até o enquadramento do 
município no que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal 

11.2 - Supestões una aumento da receita do Municínio: 

Instituição do "Fórum Prõ-Apucaraa". Este Fóiwn deverá 
ser supra-partidário e deverá ser formado pelas entidades da 
sociedade civil organiidsr sem a participação da Prefeitura e 
da Câmara e poderá ser org'min4o pelo Observatório Social. 
O fórum se rinirá com todos os deputados federais que 
tiveram votação expressiva em Apucarana e gestionará junto 
aos mesmos emendas parlamentares para nossa cidade. 

o Hoje Apucarana é uma das cidades que menos rcceke 
emendas parlamentares individuais entre as cidades 
paranaenses. 

• ver tabelá 02 e gráfico 04 e ver anexo ÁXCII - 
emenda individuais para Apucarana em 2011 
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x. 1.  
I l 

r 	 L:i 	
1 

Cascavel 	 R$ 89,10 	R$ 25.500.000,001 	286.205 
Manngá R$ 87,38 R$ 31.200.000,00 357.077 
Guarapuava R$ 67,08 R$ 11.225.000,00 167.328 
Umuarama R$ 54,63 R$ 5.500.000,00 100.676 
Londrina R$ 48,49 R$ 24.570.000,00 506.701 
Arapongas R$ 47,05 R$4.900.000,O0 104.150 
Apucarana R$ 19,02 R$2.300.000,0O 120.919 
Toledo R$ 15,921 R$ 1.900.000,001 119.313 

Tabela 02 
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Gráfico 04 

72 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



10.3 - SugestÕes ao Le2islativo Municipal: 

• Aprovar mudança na Lei orgmca e no Regimento Interno, 
fazendo com que Projetos de Lei que tratem de empréstimos, 
criação de fundos e demais matérias que tratem de questões 
financeiras devam ser aprovadas em sessões ordinárías. 

o Com isso garantimos a efetiva participação da 
população nos debates relativos às questões 
financeiras do município. 

OBS: praticamente a totalidade das operações de empréstimos 
foram aprovadas pela maioria da câmara em sessões 
extraordinárias onde a atuação do vereador fica restrita. 

ver anexo XXXIV - Leis aprovadas em sessões 
extraordinárias que tratavam sobre operações financeiras 

• Não aprovação de novos empréstimos até que a situação 
financeira do munitípio esteja enquadrada no que dispõe 
a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

• Realização de concurso público visando a redução de gastos. 

• Realizar investigação específica sobre o IPROPRAR tendo 
em vista que a CPI não encontrou dívidas da Prefeitura com o 
referido instituto. 
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• Aprovar madança na Lâ ornkz e no Regimento Interno, 
fazendo com que Projetos de Lei que tratem de empréstimos, 
criação de fundos e demais matérias que tratem de questões 
fmancefras devam ser aprovadas eas sessões .rdiírias. 

o Com isso garantimos a efetiva participação da 
popWação nos debates relativos às questões 
financeiras do município. 

OBS: praticamente a totalidade das operações de empréstimos 
foram aprovadas pela maioria da câmara em sessões 
extraordinárias onde a atuação do vereador fica restrita. 

ver anexo XXXIV - Leis aprovadas em sessões 
extraordinárias que tratawim sobre operações financeiras 

• Nio aprovzçàe de novos empréstimos até que a útaaçõo 
financeira do maa~ esteja enquadrada ao que dpõe 
a Lei de Respoesabdade FiscaL 

• Realização de concuno póblko visando a redução de gastos. 

• ReIízir investigação específica sobre o IPROPHAR, tendo 
em vista que a CPI não encontrou dívidas da Prefeitura com o 
referido instituto. 

73 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



DA IIgEXIGmaIDADE DE LICITAÇÃO 

01) Para ser inexigível a licitação é necessário que haja Inviabilidade 
de competição: 

No caso em tela, a competição não era inviável, tendo em vista que: 

a) a fórmula da farinha multi-mistura não estava protegida por patente; 

b) a fórmula da farinha multi-mistura era de conhecimento público e 
notório, sendo utilizado até mesmo pela Pastoral da Criança; 

c) Existem várias padarias no município com condições de fornecer o 
produtó; 

d) A IPROMPAR detinha a «marca" da farinha multi-mistura e não a sua 
«patente". Por isso, não poderia estar habilitada como única 
fornecedora, mesmo porque a lei veda a «preferência de marca". 

2) No processo, às fis. 19/20 consta uma «declaração" da ACIA - 
Associação Comercial e Industrial de Apucarana, afirmando ser a 
IPROHPAR entidade de UTILIDADE PÚBliCA e exclusiva fabricante 
em escala industrial e fornecedora da farinha multi-mistura neste 
município (datada de 2001). 

Contudo, a lei exige que "a como, unC'" de exclusividade sela feita 
através de atestado fornecido pelo árqão de reqistro do comércio 
do local em que se realizaria a lie4fnçan". 

Nesse diapasão, necessário esclarecer que é a Lei 8.934/94 que 
disciplina o registro público de empresas mercantis, criando o 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, sendo que o ad. 5° 
dispõe que «haverá um Junta comercial em cada unidade 
federativa. com  sede na capital e Jurisdição na área da 
circunscrição territorial nspatlw?', sendo destas a competência 
para o registro e o arquivamento dos documentos mercantis conforme 
disposto no art. 32, inciso II da citada lei. 
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Dai então que a declaração de exclusividade para o objeto licitado 
(fâbricacão de pãesl deveria vir da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, e 
não da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, porque esta uAo é ÓRGÃO 
OFICIAL e sint, mera associação civil de comerciantes e industriais. 

De outro giro, observa-se que a referida declaração emitida pela ACIA foi 
emitida em 2001 e o mesmo documento reutilizado nos anos de 2002 a 
2010 para autorizar (dar credibilidade) as inexigibiidades de licitação. 

3) A Prefeitura Municipal de Apucarana, consoante "COMUNICADO DE 
INEXIGIBILmADE DE LICITAÇÃO" ãs fis. 308 alterou a "motivação" 
da inexigibilidade de licitação, de «exclusividade na produção e 
fornecimento" para «notória especializaçãp". 

kt 25. É inexigivel a licitação quando houver invlabjhdade de competição, em especial: 
- para aquisição de maiiais, equipanentos, ou gênems que só oossan ser fornecidos por 

pmdittor, enp,esaou reoresenfante comercial exclusivo, v~ arênci de marta, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado bnecido pelo árgão de 
mgistodocomodoloca1ernqueserea4izatiaaIicitaçãoouaobraouoseMço,pelo 
Sindicato, Federação ou Contedetaçao Patronal, ou, ainda, pelas enbdades equivalentes; 

DA DIPERENCA ENTRE REGISTRO DE "MARCA" E "PATENTE" 

A «PATENTE" é a que confere ao 'inventor" o direito de imDedir 
terceiro de fabricar, usar, colocar à venda ou importar produtos ou 
processos patenteados pelo prazo previsto na Lei 9.279/96, sendo seu 
requisito essencial a novidade e a aplicação industrial. 

O que se vê no presente processo é o registro de "MARCA", consoante 
Certificado de Registro de Marca às lis. 12, que é a criaç% de um nome 
ou um símbolo (ou conjunto de ambos) que represente um serviço, 
produto ou empresa, sendo que esta se incorpora no patrimônio da 
empresa e não garante exclusividade para o fornecimento do produto 
enquanto gênero. Exemplificando: "BOMBRIL" é marca, enquanto 
«palha de aço»  é o produto. 
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Ressalte-se que a marca «MULTIMISTURA" foi registrada de forma 
"NOMINATIVA", ou seja, quando se registra apenas o nome, 
independente da sua apresentação, conforme se vê às fis. 81. 

Destaque-se também que o inciso 1 do art. 25 da Lei xi' 8.666193 
proilie expressamente a utilização de «MARCA" 

DOS PEDIDOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em 16/0 1/2006 foi requerida a inexigibiidade de licitação por se tratar 
de «pmdução exclusiva" de 2.500.000 Idois milhões e quinhentos 
mil) pães, através do oficio de fis. 76, grafado por Cláudio Aparecido da 
Silva (secretário de Desenvolvimento Humano) e assinado por Cirlene 
Moscatto (atual Diretora da Fundação Cultural - exerce cargos em 
comissão desde 2000). 

Na mesma data, através do oficio de lis. 77 foi requerido a aquisição de 
mais 400.000 (guatrocentas mlii unidades da mesma forma anterior. 

Em ambos os oficios, há a autorização de compra subscrita por Valter 
Aparecido Pegorer, então prefeito, e a autorização de pagamento 
carimbada e assinada por José Vieira, Secretário de Fazenda(José 
Vieira também fez parte da Diretoria do Iprohpar) 

A operação se repete em janeiro de 2007, conforme se vé às fis. 130, 
desta feita para a aquisição de 400.000 Iguatrocentas mil) unidades, 
para atendimento de centros infantis (observar que na aquisição 
anterior a justificativa era para atendimento de escolas municipais e 
"estaduais") e às fis. 132 o mesmo pedido era para a compra de 
1.800.000 (uin mflbio  e oitocentas mil) unidades, o que totaliza 
2.800.000 (dois mil e oitocentas mil) unidades.(a alimentação de 
escolares da rede estadual não é de competência do Município) 

Aqui se observa a utilizàção e a repetição de documentos, destacando-
se, por exemplo, documento de fis. 80, emitido pela Receita Federal em 
10/0312006, mesma data da assinatura do contrato daquele ano. 
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E agora um ano depois, ãs fis. 137 é apresentado o mesmo documento 
emitido na mesma data anterior e apresentada a mesma ata de eleição 
de diretoria, onde consta o Sr. JOSÉ HOLAK como substituto legal do 
Sr. VALTER APARECIDO PEGORER e, ah absurdo, em 05/02/2007, 
mais um vez, o Sr. MOISÉS TAVARES DOMINGOS assina pelo 
IPROUPAR, mesmo este não tendo sido eleito ainda para a diretoria do 
instituto, vide contratos de fis. 1781181 e 182/185. OBS: A partir de 
02/02/2005 foi nomeado Coordenador de Adolescência e Juventude, 
cargo CC4 com 34% de verba de representação. Em 23/12/2008, 
MOISFS TAVARES DOMINGOS exercia CC4 como Coordenador 
Administrativo e Financeiro do Município, mas participa da gestão 
pública em cargo comissionado desde 2001 sempre ligado à Secretaria 
de Desenvolvimento Humano e atualmente exerce o cargo de Secretário 
Municipal. 

O documento de fis. 86 que traz a eleição de diretoria do IPROJ-IPAR 
realizada em 18/08/2005 revela que até o ano de 2007 seria vice-
presidente o Sr. JOSÉ HOLAK e que este assumiu as funções de 
presidente no período compreendido entre 20/08/2005 até 
30/04/2007, conforme se vê pelo documento de fis. 90. 

No entanto, o contrato de fis. 122/126 assinado em 10/03/2006 está 
rubricado e assinado pelo Sr. MOISÉS TAVARES DOMINGOS, então 
Secretário da Juventude e que não f..4a  parte da diretoria do 
Instituto até então. 

Apesar de eleito somente em 13/10/2006 para a diretoria do IPROHPAR 
ele assinou contrato cõm o município, no valor de R$ 493.000,00 
(quatrocentos e noventa e três mil reais) em 10/0312006 (fis. 122/126), 
fato este que é confirmado pelos documentos de fis. 146/147 onde 
VALTER APARECIDO PEGORER deixa a presidência e JOSË HOLAK 
assume as funções do cargo. 

No ano de 2007 a operação foi repetida nos mesmos moldes, tendo sido 
assinado contrato com o IPROHPAR, contrato este que levou o n° 
09/2007 (lIs. 178/181), no valor de R$ 484.000.00 (quatrocentos e 
oitenta e quatro mil realsi, desta feita assinando pelo instituto o Sr. 
MOISÉS TAVARES DOMINGOS (neste ano exerce Cargo em Comissão 
na Prefeitura Municipal) 
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Este montante foi empenhado em sua totalidade, ao valor unitário de 
R$0,22 (vinte e dois centavos) conforme se vê pelas Notas de Empenho 
de lis. 186/189, todos estes empenhos lavrados na mesma data 
(23/02/ 2007) e estranhamente o IPROHPAR solicita revisão de preços 
em agosto de 2007 para R$0,25 (vinte e cinco centavos) a unidade, o 
que representou um pedido de reajuste de 13,64%, cujo pedido recebeu 
parecer jurídico favorável e autorização do executivo, criando-se assim, 
um aditivo contratual em 12109/2007, com aplicação retroativa à data 
base do contrato, no valor de R$233.905,75 (duzentos e trinta e três 
mil, novecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme se vê 
pelos empenhos de fis. 197/203. 

Neste mesmo ano de 2007, a Secretaria Municipal de assistência Social 
requer a aquisição de 83.436 pães multi-mistura, sendo mais uma vez 
inexigível a licitação. 

As lis. 220 existe um arecado/bilhete  do prefeito municipal dizendo que 
este contrato não é da assistência social e sim, da educação. Mesmo 
assim, às lis. 221, ele mesmo (Sr. Valter Pegorer) comunica a 
inexigibifidade de licitação à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
fazendo a compra no valor de R$18.355,92 (dezoito mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 

Ainda no ano de 2007, mais uma compra foi realizada no importe de 
400.000 (quatrocentos mil) pães, para atender as escolas municipais de 
ensino. O que chama a atenção nesse pedido de jls. 231 é que o 

é datado de 27/11/2007, final do período letivo (portanto 
poucas aulas restariam a ser realizadas) 

Os documentos de lis. 232/234 são datados em 27/11/2007 (mesma 
data), o parecer jurídico de fis. 236/238 datado de 26112/2007 e um 
pedido de publicação para ed1taIsjtrIbunadonoxte.com  em 
27/12/2007, Es. 239. 

No entanto, o Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS às fis. 235 foi 
emitido somente em fevereiro de 2008, conforme se vê às lis. 235 e o 
CNPJ no instituto, mais uma vez, foi aquele emitido em março de 2006, 
conforme se vê ás Es. 240. 
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Nesse procedimento de licitação o comunicado de inexigibilidade 
encontra-se às fis. 275/276, com publicação em dezembro de 2007 e 
assinatura de contrato e empenho no valor de R$70.000,00 (setenta mil 
reais) em 27/12/2007 e o restante em fevereiro de 2008, conforme se vê 
às fis. 285 (em fevereiro ainda não teríamos o inicio do período letivo) 

Apesar desta compra realizada no fmal do ano de 2007, em fevereiro de 
2008 a Prefeitura, mais uma vez, volta a fazer aquisições de pães. Em 
procedimento totalmente irregular e direcionado realiza a compra de 
108.000 (cento e oito mil) unidades de pães. Desde o início é revelada 
urna verdadeira rnontao,em de procedimento li cita tó ri o, basta analisar 
os ofícios de As. 288 e 289,. o primeiro, de n° 052/08, pede a 
aquisição de pães no valor de R$0,25 (vinte e cinco centavos) a unidade 
e o de fis. 289, com mesmo número e mesma data, pede a aquisição 
no valor de R$0,22 (vinte e dois centavos), isto em 15/02/2008. 

Na sequência, às fis. 290, a Secretaria de Desenvolvimento Humano 
requer a compra de 1.800.000 (um milhão e oitocentas mil) unidades, 
para atendimento das escolas municipais. 

O documento de lis. 291 diz que a empresa a ser contratada sex-à o 
mesmo instituto, sem se referir porque motivo, isto em 13/02/2008. No 
mesmo mês recebe parecer favorável e, mesmo sem comunicado de 
inexigibilidade de licitação anexo, vem o documento de publicação 
desta, às lis. 295/296, e a confusão não pára por aí, porque a Certidão 
Conjunta de fis. 299 foi emitida somente em 13/07/2008, enquanto o 
contrato de lis. 301/305 «já teria sido assinado" em 03/03/2008 e os 
empenhos no mês de abril, conforme lis. 306/307. 

Nomes que constam como membros da Diretoria do Iprohpar 
(ou aaclunm/vistam as atas de eleicão de Diretoria) 

que exercem Jaercerant Cargos na Prefeitura. 

MOISÉS TAVARES DOMINGOS (eleito Vice Presidente - Secretario da 
Juventude - exerce cargos comissionados desde 2000) - assina 
contratos de aquisição antes mesmo de fazer parte da Diretoria (indício 
de montagem de documentos) - atualmente Exerce o Cargo 
Comissinado de Secretário Especial da Juventude, CC-02, com verba de 
representação de 50% 
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NLISSO PAULO DA SUVA - Procurador Jurídico e Secretário de Governo 
- exerceu várias funções desde 2000 (advogado em várias causas 
particulares de Valter Pegorer) - vista duas atas de Assembléia Geral do 
lprohpar; 

VALTER APARECIDO PEGORER - Presidente/Fundador do Iprohpar - 
Prefeito 3 (três) mandatos - em especial de 2001 a 2004 e 2005 a 2008; 

JoÃo CARLOS DE OLiVEIRA - nos periodos contratuais exerceu a 
função de Vereador (afastando-se para exercer o Cargo de Secretário de 
Fazenda do Municipio 2005/2008) - neste período em que foi Secretário 
de Fazenda, participou do Conselho do Iprohpar - atual Prefeito; 

ANTÔNIO VALDEMAR GARCIA - Secretário de Governo na Gestão 
2001/2004, Vice Prefeito em 2005/ 2008 e atual Vice-prefeito - Membro 
do Conselho Fiscal do lprohpar; 

KEIZO MASSUDA - Exerceu as funções de Secretário do Iprohpar 
(2006/2008), neste período exerceu (e ainda exerce) cargo comissionado 
no Município desde 2001 - atualmente no Cargo de Diretor do 
Departamento de Auditoria Geral - CC-02, com verba de representação 
de 100%; 

LUIZ ADALBERTO PEGORER - foi TESOUREIRO do Iprohpar entre os 
anos de 2006 e 2008 - nestes anos seu irmão Valter Pegorer era o 
Prefeito Municipal; 

CELSO GRAMINHO - participou do Conselho fiscal do Iprohpar entre 
os anos de 2006/2008 - atualmente nomeado em Cargo Comissionado, 
Assessor Executivo III, com verba de representação de 72 0/. - Decreto 
026/2009; 
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MARCIA MAGNO DE OLIVEIRA - membro efetivo do Conselho Fiscal 
do Iprohpar - ata de lis. 35-exercendo cargo em comissão desde 2001, 
atualmente exerce o Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete; 

GILBERTO CLEMENTE DE SOUZA - assina ata de Assembléia Geral 
Extraordinária de 13.08.2006 - exerceu vários Cargos Comissionados 
desde 2001. Tem ligações com o Ceprusb (Diretoria), atualmente exerce 
o Cargo de Diretor Geral CC-0 1 da Secretaria de Governo do Municipio; 

PAULO PEDROSO 1WANDÁGUA DE ALMEIDA - assina ata de 
Assembléia Geral Extraordinária de 13.08.2006 - exerceu vários Cargos 
Comissionados desde 2001, atualmente exerce o Cargo de Diretor de 
Relações com a Comunidade CC-02 da Secretaria de Governo do 
Município, com verba de representação de 100%; 

WALTER SÉRGIO DENECA - assina ata de Assembléia Geral 
Extraordinária de 13.08.2006 - exerceu vários Cargos Comissionados 
desde 2001, atualmente exerce o Cargo de Diretor do Departamento de 
Tecnologia da Informação, CC-02 da Secretaria de Governo do 
Município, com verba de representação de 50%; 

SÉRGIO FERNANDO CARRERO - provável parente de Fabiola Cristina 
Carrero - Maria de Lourdes Carrero de Paula e Dorival Cancro - que 
assinam ata de Assembléia Geral Extraordinária de 13.08.2006, 
atualmente exerce o Cargo de assessor Executivo III, CC-05, com verba 
de representação de 50% (Fabiola é membro efetivo do Conselho Fiscal 
do Iprohpar); 

josÉ DIVINO DE OLIVEIRA - assina ata de Assembléia Geral 
Extraordinária de 13.08.2006 - exerceu vários Cargos Comissionados 
desde 2001. Tem ligações com o Ceprusb (Diretoria), atualmente exerce 
o Cargo de Diretor Geral de Finanças CC-01 da Secretaria de Fazenda 
Municipal; 
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SIMONE VALERIE MH.ANO HOLAZ - exerce o Cargo em Comissão de 
Diretor do Departamento de Turismo - CC-02 - filha de José Holak, que 
exerceu o cargo de Vice Presidente do Iprohpar; 

MARIA DE LOURDES SURJUS ALVARENGA - exerce o Cargo 
Comissionado de Diretora do Departamento da Mulher - CC-02 - com 
verba de representação de 53% - esposa de Stènio Alvarenga - que 
assina ata de Assembléia do lprohpar; 

MIRENE MARIA DE OLIVEIRA AOKI - exerce o cargo de membro 
efetivo do conselho fiscal do Iprohpar, e atualmente está nomeada em 
Cargo de Comissão CC-02, como Diretora do Departamento de 
Administração do CAIC, com verba de representação de 52% (CAIC é 
uma das unidades escolares que se beneficiariam com a compra dos 
pães); 

FRANCISCO *0K!, que assina ata de Assembléia do lprohpar (também 
exerceu cargos de comissão desde 2001) - mesmo endereço de Mirene - 
está no Conselho Fiscal do Instituto; 

TANIA APARECIDA CORREA MILIARI, esposa de Marcos Antônio de 
Araújo Miliari, que assina atas e documentos no Iprohpar - atualmente 
ela exerce Cargo Comissionado de Coordenadora - CC-03, com verba de 
representação de 20%; 

JULIANA APARECIDA CATI'ARIN - advogada que vista a Ata de 
Assembléia do Iprohpar - exerce Cargo Comissionado no Departamento 
Juridico da Prefeitura; 

joÃo CARLOS FERNANDES - Na Prefeitura de Apucarana, assumiu 
em 2001 o cargo de secretário de Serviços Públicos; em 2003, passou a 
exercer a função de secretário de Desenvolvimento Económico; em 
2005, retomou aos Serviços Públicos, pasta em que atua desde 2009, 
sua assinatura aparece na Ata de Reunião do Iprohpar - fis. 38; 
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DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS 

1) VISITAS Aos COLÉGIOS MUNICIPAIS: 

OBJETIVOS: 

a) Averiguar a quantidade de pães consumidos diariamente; 

b) Averiguar a quantidade de pães entregues diariamente; 

c) Averiguar a existência ou não de ficha de controle de recebimento de 
pães; 

2) VISITAS Às PADARIAS: 

OBJETIVOS: 

a) Avaliar a capacidade de produção dos fomos, espaço fisico, 
quantidade de funcionários e logística necessários para produção de 
cerca de 11000 (treze mil) pães multiniistura por dia. 

31 VISITA À IPROHPAR 

OBJETIVOS: 

a) Verificar quantidade de fomos; 

b) Verificar a marca e modelo dos fomos; 

e) Verificar a quantidade de veiculos; 

d) Verificar a quantidade de funcionários com a respectiva função; 

e) Verificar se o espaço fisico é adequado à produção dc 13.000 pães 
multi mistura diários; 

4 Verificar o processo de fabricação da farinha multi mistura; 

4) Solicitar no Cartório de Registro Público de Documentos, a ata de 
eleição da diretoria da IPROHPAR, nos anos de 2007 até a data atual. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
_______ 	 ESTADO DO PARANÁ 

Centro Civico J05è de Oliveira Rosa sin - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 
- 	 E-mail: cma-pr@uol.corn.br  - Site: w.cmapr.gov.br  

TERMO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA 

1 	 - -- 	 - 	 -- 

Aos vinte e qudo-dias do.mês deinarço -do ano de dois mil 
e onze (24.032011): naSedé daCâinàra-M cipal deApucarana, às 14:00 
(quatorze) horas, aí 'kunidà a Comisd6tf?Par1arnentar de Inquérito 
incumbida de-apurar os Moí-rëIàcidnádóiõm o MÕntnte  da Dívida do 
Muiucipio de Apucarana, - com a presença dos Veieadores Sebast:ão 
Ferreira Martins -Jú'iior;PresidëütÇMÉi4s -Antôhio--Martins, Relator, e 
Valdir Ferreira Frias, JS Amon'de Arâújo Luiz Bréntan, membros da 
referida CoIssâo; -cómãreâu o S:LUJ1SÉRCi1&HiLARJo, portador 
da cedula de idenüdad\t 2mMajndente e domiciliado neste 
Municipio, acompaiib2do lias AairosiR&wns FJcnnque de França 
OÀASB/PR 31740 e Ju1iaita'pÁcidtCãfhintØAB/PR 31267, para prestar 

' -!I-Yj*.c•1c-S 	- 	 - 

depoimento na qualidade- de4tSiii —Xdvertido das penalidades a que 
estará sujeito em caso'-de fi4tnr eornya-verdade, inquetido pelo Sr. 
Presidente quanto aos lhto t acontècimentos que tem conhecimento, 
declarou: QUE é servidor da Prefeitura do Município de Apucarana, 
exercendo as seguintes funções &frias: responsável pelo setor de 
contabiidade tesouraria licitação arrecadação, fiscalização da 
prefeitura Que assumiu em janeiro de 2009; Que entre os anos de 
199311996 na CUBA? como Adn& Aglministrativo e flnãncefro; Que é 
certo glizer que acompanha os pagamentos da prefeitura; Que as dh'idas 
do Banco Censol não estão sendo pagas, porque estão sub Judicie; As 
dívidas com Bancos e Instituições rmancefros não estilo sendo pagas; 
Que ajudou em pane na elaboração do orçamento do Município; Que a 
sua secretaria administra parte dos pagamentos, os que• são de sua 
competência; Que não tem co - tia dizer o porque ibi ão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Centro Cívico José de Oliveira Rasa s/n - CEP 66800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-700J 
E-mail: cnia-pr©uolcom.br - Site: w.cma.pr.gov.br  

orçamentária prevista para pagamento de dívida; que não se recorda da 
peça orçamentária; que é o Departamento Jurídico que pode esclarecer 
as questões das dívidas com as instituições financeiras; Que o Município 
não tem pego novos empréstinws com o Banco Central; Não pode 
informar o porque a dívida cresce, apesar de não realizar novos 
empréstimos; Não sabe a origem da dívida; Que o Município tem várias 
contas bancárks algumas vinculadas, outras não; Que a conta da taxa 
de luz é utilizada somente para serviços de iluminação pública; Que 
acredita que a dívida com a Copel deve estarpaga, visto que o Munic(oio 
nada deve para a Copel: que ex estratos estão à disposição da Câmara 
coso necessário: Que a Prefeitura possuid~.,normaik de rotina 
normal com empresas de atleta de tiro; Que não tem acompanhamento 
sobre a divida do Banco Sdnøs' Que cai relação às dotações para 
pagamento de dividaiÇ o Defrartwnento de Confrole Interno pode dar 
melhores escla,eclmeàtos; O Diretor ik Licitação é o Sr. Sebasilão; 
Conforme a licitação existe uma escala de servidores pura acompanhar 
as licitações: Que são em torno de 6 a 7 sirvidores; Que a relação certa 
dosMembros serii e,waminh?Wa Ü fl casa com os Decretos de 
Nomeação: Que realmc'nté nâõ possui informações sõbn' o aumento da 
dívida junto ao Banco Central; Que em relação as iasWuiçõa privadas, 
igualmeüte hão passai informaçvies: E da kaa .çecretw'Ia o processõ final 
de liquidação, que já pw.vaiiwrpor tutros-acrezw*zs municipais; Que 
em Precatório.ç Trabã i.ôa'foi',kí# álüu.dn torno de 11$ 100.000,00 
(cem mil réaiç inds) noJi4IIiiks!2?(dtiW maça, encenando-se agora 
em fevereiro!!!. que ata dMda' ãiffa do Misniipies; que a dívida ou 
parcelaniento com o INSS não é à alçada da sua secretaria Esclarece 
que até o dia 31 deste mts, a Prefeitura vai responder os pedidos de 
informações, e que isto deve ser esclarecido. Que o proc so final de 
pagamento das folhas de pagamento dos funcio nários é da sua secretaria 
que atualmente ata sendo recolhido normalmente o JNSN, em especial 
de 2009 para cá; Que o FGTS esta em discussão Judkia4 não vem sendo 
recolhido por este fator; Que o Município faz compras normais junto ao 
IPROHPAR, e que o processo de licitação ou inaígibitidade está dentro 
do contexto legal; que estão sendo realizadas compras normalmente; que 
não sabe informar se há a Certidão ti Junta Comercia4 mas acredita 
que esta presente; Que não sabe se o Sr. José Divino faz parte da 
Diretoria do Iprohpar; que o Depoente jamais fez parte da Diretoria do 
Iprohpar; Que acredita ser o Pe Va1/er o atual presente do Iprohpar; 

onhece o nome de 
p790asque 

 tenham cargo no Mu 	façam 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 
E-mail: cma-pruoIcombr - Sito: w'..cmapr.gov.br  

pane da Dfrmn*i do Iprohpar; QuÉ todo o processo 11€iiatório está 
III POSIÇãO da Comunidade, inclusive dos Vereadora; Que fará o 
encaminhamento do processo em questdo à Câmara de Vereadores; Que 
desconhece a situação de Motsés Tavares em relação a Diretoria do 
Iprohpar, vindo a conhecê-lo somente a partir de 2009 na Prefeitura; 
Ao final foi franqueada a palavra ao depoente para aduzir, querendo, 
alguma coisa mais que se relacione com o assunto objeto do processo. 
Usando da palavra acrescentou o seguinte: que está a disposição dos 
Vereadores para esclarecimento, e que prima pela transparência de seus 
atos, agradecendo a oporhmidade de estar nesta Casa.. Franqueada a 
palavra aos Advogados Prçsentes, informam que estão presentes na 
qualidade de Procuradores do Município e não em defèsa do Depoente, e 
que não possuem qãestionamedtgs. .Nad r ,disi nem lhe foi 
perguntado, e lido e achado conforme, êu—C4h__. Pefronio 
Cardoso, Secretário Ia%ei .a.presentà:fàmo que vai aísivado por todos os 
presentes. 	... 	 . 	 . ... 

pocnt 

4ØL0T a  Relatar 

Luiz Brentan 	 José Ajitôn de Àraújo 
Membro 	 Membro 
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ESTADO DO PARANÁ 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 

E-mail: cma_pruol.cOm.br - Ste: 	w.cma.pr.govbr 

Valdir Ferreira Fiias 
Membro 

Tei!EtOS Reis 
Vereadora 	 V 	or 

- 

Ah!' o 	esdaCnisNe 	 '1 
- 

- 	tt •_t4%3 	-' 	-1:- - 

- 	 - 
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ESTADO DO PARANÁ 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa sfn - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 

E-mail: cma-pr@uolcambr  - Site: w.cma.pr.gov.br  

TERMO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA 

Aos vinte e quatrodias do mês de março do ano de dois mil 
e onze (24.03.2011), na Sededa CânaraMunicipal de Apucarana, às 14:00 
(quatorze) horas, aí reunida a Comissão de Parlamentar de Inquérito 
incumbida de apurar os 6tos relacionádos com o Montante da Dívida do 
Município de Apucarana,. om a preáença dos Vereadores Sebastião 
Ferreira Martms Júnior, Presidente, Marcos Antônio Martins, Relator, e 
Valdir Ferrefia Frias, J í%fttàn de.Â,aújõ,tuiz fitentan, membros da 
referida Comissão, comp 'eceu o Sr. WALDOMJRO POPADJUK, portador 
da cédula de 	 i1iado neste 
Município, ao 	 e de França 
OAB/PR 31141 	 para prestar 
UCJUflCUtIl lia 4UilIIUcIUC UC • iÇSLCitPW1Ltt. nUVwuuI, uis peuauivaues a que 
estará sujt'itu em caso dc faltar com a serdade. inquerido pelo Sr. 
Presidente qtianlo aos • tose acontecimentos qu •  tem conhecimento, 
declarou:. Qi' E. é setiidG, di: ltrfdtaéd'do Munidpio de Apucarwia, 
sendo Secretário de Planijurnénfs Çoitrofr Interno e atualmente 
acumula (lo função de&crèákikt.WjSjt -fraçâo; que da sua alçada o 
orçamento do munic tio; que irúir caigo de secretário desde o ano de 
2001; já aerceu várias Secretarias tinir período; que iniciou suas 
aiviglades no municipio no ano de 1968. iniciando na Câmoia Municipal 
até 2001, quando foi para a Prefeitura; que conhece bem os tramites do 
legislativo e do aecutivo em fi&rnção desui experiência; que tem 
conhecimento da movimentação financeira da prefeitura; que não 
acompanha as contas bancárias, sendo ata jknção de José Divino; que 
verifica o acompanhamento das dotações orçwnentárias do município; 
que o Controle interno é que faz este controle; que os controles das 
verbos de cada Secretaria Municipal é feito pelo Controle Interno. A 
parte fim anceira éfeita pela Secretaria da Fazenda, cabendo ao depoente 
o controle orçamentário; que participou da elaboração do orçamento dos 
anos de 2010e 2011; que não tem como informar os valores exatos da 

J façâo para pagamentos de &vi&zs; mas que 	ando a 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

.W Centro Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax 3420-7007 
E-mail: cma-pr@uoI.com.br  - Site: wcma.pr.gov.br  

resposta escrita para a Câmara Muàkipal, onde serei esdarecido esta 
valores; que o frwmwmMw dos nwnkznMs otçamentá.riós é realizado 
juntamente com o Departamento de Gintahi!Mnde; Que o orçamento não 
é realizado por uma única pessoa, é feito por váriàs Secretarias; Que é a 
Contabilidade e - Secretária da Fazenda quem determina o quanto 
será orçado para pagamento de dívidas; que quando exerceu a função de 
secretário de fazenda prestou informações  para serem &há/as no 
orçamento neste sentido; Que não se recorda exatamente qual o ano que 
exerceu o Cargo de Secretário da Fcãda Que a dívida informada no 
Banco Central é relativa ao Bancos Saiàos e Banco Itwnarati; que esta 
dívida foi realizada na gestão .lo Prefeilo ia/ter Pegarei-; não se len,hrao 
teor destes contratas: quando assumiu a secret~ estes valores tinham 
sido refina~ com autorização legivialiva sem valores; que este 
ponto esM sendo explidtado nas informações que serDo encaminhadas à 
Câmara; que houve zuna interrupçãO de P s'amc'iztos afrai'éç da justiça, 
onde esta valores estilo sendo questionados, uma vez que o crescimento 
dos juros tornou inclá rei o pagamento pela Prefeilura; Que em relação 
ao awneuto do dívida, com 'iit4tftuiçõcs financeiras, tratam-se de 
operações fuaunreiras que aümo:iendõ pagasein dia, e que todas foram 
realizadas com auwrizaç* legislativa; Qriea Lei 009/1994 trata-se do 
projeto Cura, na ton.çfrntç?o :!9 Jabot4da ad,ninistrvzçáo do "Mirão"; 
Que o kvantam nto da.JMU,z ;in infornSdn jue há precatórios datados 
de 1969, trataudo-te 4? zuna lívida hi#õrkq; Que a dívida do Banco 
Santos e Jtamara,i não ozflnzy esTão em dia e estão 
sendo pagas; .1 quatão do LS'é'Mfianw comple^ assim conto o do 
FGTS, So porque aLstem nzlorn que foram pagos inclusive em 
precatórios, necessitando fazer-se um le~~ correto do quanto 
devido; que participou da rene'oc'iação da dívida em 2001, visto que o 
Munic4oio não possuía certidões neatM,s do INSS e FGIS, tendo sido 
realizado um parcelamento, bwh,indo a Câmon Codap, Prefeitura e 
Autarquki, sem/o descontado 13% do FPM, uma parte da dívida antiga e 
uma parte para pagamento dos valores correntes; Que em virtude da 
adimplmncia do município, foi possível realizar um novo reparcelamento; 
Que não é possível avaliar o valor tuito da dívida junto ao INSS, devitio 
haver alguniaç composições; que atualmente ltd uma decisão favorável 
ao município, considerando a Autarquia de Saúde quanto a parte de 
recolhimento patronal; que acredita que a documentação relativa a 
compra de pãn do Iprok~ esteja em dia e em ordem com a legislação; 
a redita que há todas as certidões necesiárias; que do 

/ttø"0 	
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Cargo, há impedimento para fornecimento de bens e serviços ao 
Município, que esta incompatibilidade atinge Prefeito, Vereadores e 
Secretários; Que se não houve movimentação financefra pode haver 
participaçâo de sociedades que recebam valores do município; Que o 
INSS está sendo retido dos servidores, encontrando-se os pagamentos em 
dia; Que a partir de 2001 - 2009 foi descontado diretamente do FFM 
estes vaJores portanto encontram-se em dia; que hoje o Município paga 
fados os encargos IZbSOIUtGSIentS as & que tem convicção que todos os 
valores dos servidores públicos relativos ao INSS desde 2001 estão 
devidSnente ,ecoliuidos; que em relação ao FGTSomunicí  pio  não está 
sendo recolhido, porque dai at ser/eito um levantamento dos valores 
e um parcelamento 'der realniãnte devido; as rekiçdõ ao aumento da 
dívida em mais des400°4' Se ocõrnçporque, apesar de estarem 
paralisados os pagwneiitõs, hão cáJnàIó.dos jarvm normalmente, mas 
estes valores estão sendo flestionadoí ëm juftó; Kepeté que houve uma 
autorização pai parte da cÜinara seiS onstiu. válores, estranhando 
inclusive ata autorizaçüokgifl VC Que os saltos dás valores da dfrida 
são relativos aos frros, mas que há mformãtJafavordvas  ao Município 
no âmbito Jurídica Que ata renegociação questSnada na Justiça foz 
re 1'zdn na gestão .4qC sacweun% 'Que .t aposentado pelo 
Mumc(pio, que o Nu po"nlflauruifundo previdenciario, setulo 
pago direto pelo cafra ~&mu&ípio4õJe a&abnente não há nenhum 
estudo quanto a que )lã'jiiitjué?f&jiréiidenciário, ou mesmo de um 
novo awww pai-a o ~~ Se l~fa qualap~ão 
para um servidor que JtimL!fl..ja!ântwiue de instituição que tenha 
contrato com o Município; Ao final foi franqueada a palavra ao depoente 
para aduzir, querendo, alguma coisa mais que se relacione com o assunto 
objeto do processo. Usando da palavra acrescentou o seguinte: que gostaria 
que fosse esclarecido o histórico da divida, visto que há um jogo de 
"empurra empurra" quanto a responsabilidade da dívida. Que as vezes da-
se a impressão de que se quer atingir este ou aquele, mesmo sabendo que os 
oficias de informações pedem informações a partir de 2000 (que é o ano de 
vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal), para que a população tenha a 
verdadeira noção da dívida. Que se está fazendo um trabalho de 
recuperação fiscal do município desde 2001; que está a disposição dos 
Vereadores para esclarecimentos. Franqu cada a palavra aos Advogados 
Pre tes, infonnam que estão presentes na qualida uradores do 
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Município e não em deksa do Depoente, e que não possuem 
questionan,cntos. Nada mais disse, nem lhe Ibi perguntado, e lido e achado 
conforme, eu _______________ Petronio Cardoso Secretário lavrei o 
presente termo, que vai assinado por todos os presentes. 

wtcuIuro 

i 	Frias 
Membro 
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TERMO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil 
e onze (24.03.2011), na Sede da Câmara Municipal de Apucarana, às 14:00 
(quaton4 horas, aí reunida a Comissão de Parlamentar de Inquérito 
incumbida de apurar os Mas relacionados com o Montante da Dívida do 
Município de Apucarana, com a presença dos Vereadores Sebastião 
Ferreira Maruns Júnior, Presidente; Marcos Antônio Martins, Relator, e 
Valdir Feneira Frias, José Airton de Araújo, Luiz Brentan, membros da 
referida Comissão, compareceu o Sr ROS.MEtRE RIVELINL portadora da 
cédula de identidade nt,. 201 .9334;residente e domiciliado neste 
Município, acompanhàdõ .: dos :.Msbgüdos Rubens Henrique de França 
OAB/PR 31740 eJu1iana-Aarecida Cattarin OÂB/PR 31 267. para prestar 
depoimento na qualidad&'de testemunha.-Adttido das penalidades a que 
estara sujeito em caso de falia com ,vSdade, mquenda pelo Sr 
Presidente quanto aos :fhtos.e : tecmieos quatem conhecimento, 
declarou: QUE é seniMõra da2h*fS:ndo.Mwdczio de Apucarana 
exercendo aftiabnenft iírgo de - DiteWtu . de Recursos Humanos da 
Prefeitura 'do..Munldpio fr .Apiiëarana. ReQI4aØO  da folha de 
pagamentos dos s 4s4 conjijpos ajp p,9missâo. procedimentos de 
exoneração mtz kÃte'àt •iabs da fuMa de pagamentos. ••_, .• Que já exerceu OU 	IjÇÕflOIflUflWipiOtdC a década de 1990; 
Que f 	m oi criado ufrndo- 	c4ilWreVidêflda em 1994 (meados da 
década de 90) tand&se o?zinwté..t$umo,  saindo do regime gera! 
e CLT, para o Estatutário, seni.a CrIÚÇ&Í de um fluido previdendário; 
que esta situação perdurou, pek que se lembra até o ano de 1997, 
acreditando ser entre julho/agosw, retornado ao Regime Geral de 
Previdância considerando-se este retorno de forma retroativa à criação 
do regime próprio; Que durante este período foi realizado os descontos 
previdentiários; que não sabe o que foi realiza,b com os recursos, ItW 
que sua flinção está Wnftada à elaboração da folha; que para os fins de 
INSS este período (199411997) foi considerado uma dívida para com o 
Instituto; Que os pagamentos; recolhimentos são realizados pela 
Secretaria de Fazenda, não cabendo ao seu setor ata função; que tem 
conhecimento de que os recolhimentos do INSS está sendo renlizado pelo 
Município desde 1997 à Previdência Socia4 Que compete à Secretaria dá 
Fazenda informar ata questão de recolhimentos; que houve 
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paredamenlo do devido, incluindo o INSS devido, sendo que o desconto 
do FFMJ4 considerava o corrente; As iqformações  fornecidas pelo INSS 
zs vezes nâo estio conipletas, devido ao processo de recolhimento 
anterior à informatização, mas que havendo necessidade a Prefeitura 
fornece Certidão ao Servidor para a regularizaØo destas inJbnPUZÇÕeS 
junto ao INSS; Que existem alguns servidores de cargos não 
estáveisfnão concurso4os, que estão recebendo os depósitos de FGTS, 
que aos d~ cargos não é realizado o depósito por conta de uma Ação 
Judicial que questiona esta jecolhimentos; que ata informação foi lhe 
repassada à época pela SecretaØa de Adndnssfração, Que responde 
somente - Prefeitura e - pebi elaboração folha de pagamentos 
Autarquia de Educação, LWa pártir de 2011 , Ao final foi franqueada a 
palavra ao depoente pan advir, quecndo, alguma coisa mais que se 
relacione com:oàí 
o seguinte: qúeer 
palavra aos Adw 
qualidade de 
que não possaS 
perguntado, .:e. Íi4 
Cardoso, Seâà'i 
presentes. 

vra acrescentou 
Franqueada a 
presentes na 

do Depoente, e 
nem lhe foi 

Fetronio 
do por todos os 

- 	 •(t2LLL - 

Sehastião Ferreira Martins Júnior 	 Mos Ant nidMarti'ns 
Presidente 	 Relator 

José Ailton de Araújo 
Membro 
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TERMO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNhA 

Aos treze dias - do mês ctbrilo ano de dois mil e onze 
(13.04.2011), na Sdedaâtára Mi dpá14e ÁpttaiBna, às 16:00 
(dezesseis) horas; ai u4ft a Coi!s 4Qarlamentar de Inquerito 
incumbida de apurar oS fatos relacionados. com  o Moinante da Divida do 
Mumcipio de Ãpucaria, cota pjena- dos V&eadores Sebasüão 
Ferreira Martins Júnior, Pítsidênte, Máreos-Antônio Mãrtins, Relator, e 
Valdir FerreiiFrihs, José;ÀS iJo,Lwz &éiia membros da 

iL 	 - 	 - 	. -.. refenda Comissao, e ainçla'dos Senhores erea refAldivmo Marques da 
Cruz Neto Mauns BertÕiL i zatMSs it&; Cémelo de Souza 
Ribeiro e do PresideÀ1iItJftni& Øipamceu o Sr. CARLOS 
ROBERTO SCÁkPílil jide1enhdade no 107.334-2 
SSPfPrVereadores Seha%a& tziJiS¼%sJúnior, Presidente, Marcos 
Antônio Martins, Re1atort($&:Rrüjr -Frias, José Airton de Araújo, 
Luiz Brentan, membros da rdidá 'Coiiissão, e ainda dos Senhores 
Vereadores Aldivino Marques da Cruz Neto, Mauro Bertoli, Teima 
Elizabeth Lemos Reis, Carmelo de Souza Ribeiro, e do Presidente Alcides 
Ramos Júnior, residente e domiciliado neste Município, para prestar 
depoimento na qualidade de testemunha. Advertido das penalidades a que 
estará sujeito em caso de faltar com a verdade, inquerido pelo Sr. 
Presidente quanto aos 1tos e acontecimentos que tem conhecimento, 
declarou: QUE foi prefeito do Município de Apucarana nos período de 
1983 a 1988 e 1997 à 2000. Coloca que não foi feito uma negociação em 
aberto e que os parâmetros da renegociação foram feitos nos termos do 
contrato origina4 com os Bancos Santos e Itamaraty, éom a orientaço.o e 
fiscalização do Banco CentraL Que estranha o fato de ter sido tomado _-, 
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empréstimo com Bancos particulares, quando na prática sempre foi com 
Bancos oficiais; entre eles o Banco do Brasil e •  Caixa Economica 
Federal; além do extinto Banestado, e que as autorizações legislativas 
não são feitas em branco como quts dizer o Secretário de Ad,nintstraçâo 
da Prefeitura, tanto é que em 1994, o a prefeito recebeu autorização da 
câmara através da lei 09194, a qual também não tem valores expressos 
porque esses são os que constam no contrato no qual está se negociando. 
O depoente afirma que a divida do.ç BaNcos Samos e Itamaraty não 
foram feitos no seu mundwii e .im no manibadó de Voiter Ap. Pegorer; 
Que os cólcu los foram realizado pelo Raflèo Central com a monitoria da 
Prefeitura Municipal de .lpucarana e que na época hoúi'e um deságio em 
torno de 25% do valor original contraído pela gestão anterior; Que a 
negociação foi realizado entrè :0  Tesouro NacionaL Banco Centra4 e 
Prefeitura e os Bancos que fizercim o .emjwttimo. Que na época quem 
assinou pela União foi o senhor José. Tele de Página, e este pode 
confirmar o teor das negociações: - .1 .4W autorizou esse tipo de 
negociação, onde o Bai,co CaiS! ptigou os Bancos particulares ficando 
credor dos valortw 4divida da Prefeiãà, . que passou a dever ao 
Tesouro Nacional; cujo .valói seria liquidado em 360 parcelasj Que na 
sua gestão ~I fit nenftum centavo de ;  enq,réstimo com nenhuma 
instituição fiuiancefra; Que de 1997 Sé à ?enegocidção não pagou a 
.#'kk, passando a pàgarTôCuiíftd.itd6sySafiL'os Santos e Itansaraty 
somente depois da nogkifidã reáejr(6ciizçao, 'que se deu em 1999; Que a 
Prefeilura (s1uva no C4Dhl e eslava ?ii condições financeiros quer 
para pagar essas dividas, quer .pgW'h tomada de ninnç empréstimos isto 
porque o a prefeito fumou 2 empn&imos, um em 1994 e o outro em 
1995, e pagou apenas algumas parcelos e drirou a &vlda para sua 
administração; Que com relação as dividas do INSS e FGTS, esclarece 
que o ex prefeito criou um fundo municapal de Previdência, deixando de 
recolher o INSS, que isto causou um problema, já que os valores eram 
descontados dos empregados da Prefeitura e não eram depositados nem 
no Fundo Municipal; tampouco ao iW&S, e iç4, acabou por atrasar mais 
de 2 anos de recolhimentos; Que a Prefeitura foi obrigada a extinguir o 
fundo e voltar ao sistema de previdência federal (INSS), com esse retorno 
o municipio foi obrigado a fazer uma confissão de dívida e passou —se a 
fazer novamente os recolhimentos através de descontos do FPM; Que 
este fundo foi criado na primeira gestão de Valter Pegorer; Quem 
acompanhou a renegociação junto ao INSS foi o Sr. Pedro Agoslineti 
Preto, que pode dar melhores informações sobre essa negociação. Que 
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respondendo a questionwnento da Vereadora Teima, esclarece que a 
resposta dada no oficio 262/99, que informa o valor de 11$ L92&911,00 
devidos ao Banco Sanws e o valor de R$ 2320.000,00 devidos ao Banco 
Itamaraty são valores "secos", sem incidência de juros e correção 
monetária, que o valor renegociado em 12199 no valor de R$ 
22.794.000.00, foi obtido perante cálculos do Banco Centra4 conforme 
rekwdo anzeriormenta Gte se a dívida fosse paga no valor 
origina/mente contrai do seria em torno de 32,5 milhões; Que em 
resposta ao questionameflø 	 Bertoü esclareceu que 
não fez novos empréstimos,: 

	 os empréstimos feitos 
anteriormente, porque nào 	 tnafléefra para tanto; 
Esclarece aue:a Prefeitura 

as, e que esta 
entpréstinw o 
'lente quando 
'alor trato da 
de assumir a 
flue havia 
não foi paga 
tu orçamento 

supereslimado, e wa situaçao fluopermuw quejossein pagas essas 
dívidas, Em resposta ao (uv?Mnarn?b10 do - vereador Carmelo aplicou 
que com relação aos põarnesità.Ãdaf6ihd de fragamenw em atraso, este 
se deu porque açsumia è Pá efeita rei cpm váriaN folhas de pagamento 
aflsadt, apesar de entender .jüe .ase avurnw não faz parte da 
discussão da dívida pública; que não fez nenhum tipo de empréstimo com 
os Bancos, pagou ainda 48fi,1ha de pagamento e 4folJsas de .13°salário; 
que recebeu a prefeitura ainda com vdrias dívidas com fornecedores, e 
quando dettou a Prefeitura e eventuais dívidas eram em valores 
menores; Que em resposta aos quesdonainentos do Vereador Valdir 
Frios, esclarece que teve que cassar vários procurações que permitiam 
credores receba valores diretos das contas da Prefeitura; que teve que 
renegociar com vários credores que antes resgatavam dinheiro direto do 
Banestado, na conta da Prefeitura, utilizando daquelas procurações; Que 
todas essas dívidas deLtadas pela administração de Valter Pegorer foram 
pagas 	Ao final foi fran que ada a palavra ao depoente para aduzir, 
querendo, alguma coisa mais que se relacione com o assunto objetodo 
processo. Usando da palavra acrescentou o seguinte: Que a dívida foi fel 
sem aporte financeiro pelo prefeito Valter Pegorer em 1994 e 1995 e 

que esse dinha 
ARO deveriaM 
que não acoflti 
assumiu a FreJ 
dívida do mún 

adisnplência 
Reafirma qi 

Ia 
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que não foi paga, assim como a dívida junto ao INSS criada devido ao 
não recolhimento do Fundo Municipal iior ele criado; Que 
renegociadas a dívidas as parcelas foram pagas; Que insiste que seja 
convocado o Sr. Pedro Preto para que o mesmo possa esclarecer com a 
relação a dívida do INSS. Em tempo esclarece que o valor das parcelas 
pagas desta renegociaçio constam na contabilidade da Prefeitura. O 
vereador Mauro Jertoli, reitera que seja requisitado da Prefeitura os 
valores pagos mensalmente nela Pi feituradurante o mandato do ex 
prefeito Carlos após a r el  
houve continuidade dos 
nem lhe foi perguntado, e 
Anivaldo R odrigus da Sul 
vai assmado por todos ~psIp  

:CAR1 

- 	 Relator da CPI 

Luiz Brentan 	 José Ailton de Araújo 
Membro da CPI 	 Membro da CPT 

a razão pela qual na 
posterior, mais disse, 
eu 

1 o,  presente termo, que 

trr rWrifn ü . El. 
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1 

Membro da CPJ 

Alcides Ramos 
Presidente da Câmara 

Teima Eiizabeth Lcrnos Reis 
Vereadora 	- 	- 

Carmelo deoEo 
- 	Vereador 

• 	 - 
- 	 - 	 - 

- 
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